
na doutrina e na jurisprudência, mas não fez 
qualquer indicação. 

6. Além disto, noto que a afirmação não 
é muito segura, pois o próprio Banco Cen
trai junta o instrumento de mandato, outor
gado por seu Presidente aos advogados, em 
autos de processo judicial, como posso obser
var em alguns que se encontram a mim con
clusos, como, v.g., RE nQ 122.065-1-PE, fi. 
64; Ag. nQ 134. 310-9-PE, fi. 5; RE nQ 
122.072-4-CE, fIs. 66 e 102; Ag. nQ 134.301-0-
CE, fi. 5; RE nQ 122.083-O-CE, fIs. 74 e 
122; Ag. n9 134. 346-0-CE, fi. 5; RE nQ 

122.078-3-PE, fi. 76; Ag. nQ 134. 318-4-PE, 
fi. 5; RE nQ 122.013-9-PE, fi. 77; Ag. nQ 

134.337-1-PE, fi. 5; RE nQ 122.244-1-PE, fi. 
71; Ag. nQ 134.409-1-PE, fi. 5; RE nQ 

122.114-3-CE, fi. 67; Ag. nQ 134. 354-1-CE, 
fi. 5; RE n9 122.184-4-CE, fi. 84; Ag. nQ 

134. 359-1-PE, fi. 5; RE nQ 122. 121-6-PE, 
fi. 114; Ag. n9 134.330-3-PE, fi. 5; RE nQ 

122.096-1-PE, fi. 77; RE nQ 122.308-1-CE, 
fls. 146; RE n9 122.390-1-PE, fI. 79; Ag. 
n9 134. 383-4-PE, fi. 5; RE nQ 122. 449-5-CE, 
fi. 75; Ag. nQ 134.396-6-CE, fi. 5; RE n9 
122.186-1-PE, fi. 76 Ag. nQ 134. 382-6-PE, 
fi. 5; RE n9 122.187-9-PE, fi. 80; Ag. nQ 

134.419-9-PE, fi. 5; RE nQ 122.328-6-PE, fi. 
69 e Ag. nQ 134.400-8-PE, fi. 5. 

7. Por fim, não houve indicação de erro 
material atrelado a obscuridade, dúvida, 
contradição ou omissão, que viabilize os em-

bargos de declaração com base no art. 86, 
§ 39, do RISTF. Entretanto, não constou do 
acórdão que também os advogados do Banco 
Central do Brasil, do Banco do Brasil SI A, 
e dos demais Bancos mencionados no art. 
50 da Lei n9 4.595/64, estão sujeitos à re
gra que obriga a juntada da procuração em 
autos de processo judicial, sob pena de ser 
considerado inexistente o ato praticado, art. 
37, parágrafo único do Código de Processo 
Civil, e art. 70, §§ lQ e 2Q, do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Lei 
nQ 4.215, de 27.4.63. 

8. Com estes esclarecimentos e invocando 
idênticos precedentes, REs n.OS 121.856-8 
(EDcl)-PR, 121.860-6 (EDc1)-PR e 121. 863 
(EDcl)-PR, por mim relatados na Sessão de 
24.4.90, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

RE 121. 957-2 (EDcl)-RES. ReI.: Ministro 
Paulo Brossard. Embte.: Banco Central do 
Brasil (Advs.: José Vigilato da Cunha Neto 
e outro). Embdo.: Friedrich Erich Pohl (Adv.: 
Dionea de Mendonça Meinhardt). 

Decisão: a Turma, por unanimidade, re
jeitou os embargos. 2' Turma, 10.5.90. 

Presidência do Sr. Ministro Aldir Passa
rinho. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Célio Borja e Paulo Brossard. 

Subprocurador-Geral da República, o Dr. 
Cláudio Lemos Fonteles. 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO -
SUSPENSÃO DE CREDITO TRIBUT ARIO 

- O pedido de reconsideração permanece na qualidade de re· 
curso e uma das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, sendo ilegal e inconstitucional o art. 29 do Decreto n9 
75.445/75. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Recurso Especial nQ 396 
Recorrente: Pompeu Têxtil SI A 
Recorrida: União Federal 
Relator: Sr. Ministro PEDao AcroLJ 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são 
partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Superior 
Tribunal de ustiça, por unanimidade, em co
nhecer do recurso e lhe dar provimento, 
na forma do relatório e notas taquigráficas 
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constantes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 28 de março de 1990 (data do 
julgamento). - Pedro Acioli, Presidente. 
Garcia Vieira, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Garcia Vieira: Pompeu 
Têxtil S/A interpôs (fls. 97-105) Recurso 
Extraordinário, fundado na Constituição F .... 
deral, art. 110, 111, a, aduzindo de razões: 

- Que impetrou Mandado de Segurança 
contra o Sr. Delegado da Receita Federal, 
em Fortaleza, que submetera pedido de re
consideração ao Conselho de Contribuintes, 
mas "determinou o prosseguimento da co
brança do crédito tributário, em discussão" 
Entende o Recorrente que a Constituição, 
pelo art. 69, parágrafo único, revogou os 
arts. 29 e 39 do Decreto-Lei n9 822/69 e, 
mesmo não fosse assim operou-se o "exau
rimento da delegação contida" no art. 29, 
com a expedição do Decreto nQ 70.235/72. 

Alega, outrossim, que o v. aresto recor
rido "negou vigência ao art. 97, VI, do 
Código Tributário Nacional". 

Resposta da União às fls. 107-9, onde pede 
aplicação da Súmula n9 283 do STF e de
monstra não haver maltrato ao art. 97, VI, 
do CTN. 

Razões de Recurso à fl 115 e contra-ra
zões às fls. 117-24. 

Parecer da Douta Procuradoria Geral da 
República, fls. 129-34, pelo não conhecimen
to do Recurso Extraordinário. 

Despacho, fl. 137, do Eminente Ministro 
Octávio Gallotti, determinando a remessa a 
este Colendo Superior Tribunal de Justiça 
para julgamento do Recurso Especial, quanto 
à matéria infraconstitucional. 

Parecer da Subprocuradoria Geral da Re
pública, pelo conhecimento do Recurso e 
pelo não provimento. 

O ac6rdão recorrido está à fl. 66. 

O Recurso entende que o acórdão vulne
rou o parágrafo único do art. 69 da Consti-

tuição Federal e "igualmente por conseqüên· 
cia, negou vigência ao art. 97, VI, do C6digo 
Tributário Nacional", esta é a matéria infra
constitucional. 

J! o relat6rio. 

VOTO 

O Sr. Ministo Garcia Vieira (Relator): Sr. 
Presidente: O pedido de reconsideração das 
decisões dos Conselhos de Contribuintes, 
!:om efeito suspensivo, foi criado pelo De
creto-Lei n9 5.844, de 23 de setembro de 
1943 (arts. 161 e 162). O prazo para sua 
interposição era, então, de 20 dias (art. 161). 
Este prazo foi mantido pela Lei n9 4.388, 
de 28 de agosto de 1964 (art. 12) e ampliado 
para 30 dias pela Lei n9 4.481, de 14 de 
novembro de 1964 (art. 99). 

Com a doença e impedimento do saudoso 

Presidente Costa e Silva, os Ministros da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, assu
miram o exercício da Presidência da Repú
blica e, com o Congresso Nacional em re
cesso, com base no art. 19 do Ato Institu
cional n9 12/69 e § 19 do art. 29 do Ato 
Institucional n9 5/68, baixaram o Decreto
Lei n9 822, de 5 de setembro de 1969, que 
estabeleceu, nos seus arts. 29 e 39, o se
guinte: 

"Art. 29 O Poder Executivo regulará o 
processo administrativo de determinação e 
exigência de créditos tributários federais, pe
nalidades, empréstimos compuls6rios e o de 
consulta. 

Art. 39 Ficará revogada, a partir da pu
blicação do ato do Poder Executivo que 
regular o assunto, a legislação referente à 
matéria mencionada no art. 29, deste de> 
creto-Iei. " 

Assim, pelo citado Dccreto-Lel n9 822/69 
foi conferido ao Executivo o poder de regu
lar "o processo administrativo de determi
nação e exigência de créditos tributários 
federais, penalidades, empréstimos compulsó
rios e o de consulta" (art. 20), ficando esta
belecido, pela mesma normal legal (art. 39) 
que, baixado o regulamento. ficaria revogada 
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toda a legislação anterior, referente à maté
ria tratada no art. 29 (processo administra
tivo) . 

O então Presidente da República Emílio 
Médici, tendo em vista o disposto no art. 29 
do aludido Decreto-Lei n9 822/69 e usando 
a delegação legislativa, baixou o Decreto n9 
70.235, de 6 de março de 1972, dispondo so
bre o processo administrativo fiscal. Este 
Decreto, no § 39 do art. 37, deixou bem 
claro que: 

"Caberá pedido de reconsideração, com 
efeito suspensivo, no prazo de trinta dias:' 

Com este Decreto n9 70. "35/72, com força 
de lei, por ter sido baixado no uso da dele
gação legislativa a ele concedida, o Poder 
Executivo revogou toda a legislação ante
rior concernente ao processo administrativo 
fiscal (Decreto-Lei n9 5.844/43, Leis n.OS 

4.388/65 e 4.481/64) e exauriu referida de
legação legislativa. O § 39 do art. 97 do 
Decreto n9 70.235/72 só poderia ser revo
gado por lei, sendo ilegal e inconstitucional 
o art. 29 do Decreto n9 75.445, de 6 de 
marco de 1975. Aliás, o então Presidente 
da República Ernesto Geisel, ao baixá-lo, 
não usou a delegação legislativa do Decreto
Lei n9 822/69, já extinta e invocou apenas 
o suporte do art. 81, itens lU e V da Cons
tituição, em evidente reconhecimento de que 
a delegação legislativa do Decreto-Lei n9 
822/69 já não mais existia. O Decreto n9 

75.445/75 não tem força para extinguir o 
pedido de reconsideração porque foi baixado 
quando já estava exaurida a delegação le
gislativa conferida ao Poder xecutivo para 
regular o processo administrativo (Decreto
Lei n9 822/69, art. 29) e em plena vigência 
a Emenda Constitucional n9 1/69 e o Código 
Tributário Nacional, ambos desrespeitados 
pela referida norma legal. O pedido de re
consideração suspende a exigibilidade do 
crédito tributário (art. 151, lU, do CTN) 
e somente a lei pode estabelecer ou supri
mir as hipóteses de suspensão de créditos 
tributários (art. 97, VI, do CTN). Com a 
Emenda Constitucional n9 1/69, o Código 
Tributário Nacional passou à categoria de 
Lei Complementar (art. 18, § 19) e não 
pode, evidentemente, ser modificado por de-
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creto. Ora, com o Decreto n9 75.445/75, 
art. 29, foram violados a Constituição e o 
Código Tributário Nacional e desrespeitado 
o princípio da reserva legal, porque supri
miu, por decreto e não por lei, uma hipó
tese de suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário. 

O pedido de reconsideração existe em 
norma processual (§ 39 do art. 99 do De
creto n9 70.235/72) e é indiscutível a im
possibilidade do Poder Executivo, por de
creto, legislar sobre matéria processual e 
muito menos sem delegação legislativa. 

O pedido de reconsideração (§ 39 do art. 
99 do Decreto n9 70.235/72) não foi revo
gado e permaneceu como um recurso e uma 
das hipóteses de suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário, sendo ilegal e incons
titucional o art. 29 do Decreto n9 75.445/75. 
Nesse sentido são as decisões do extinto 
Tribunal Federal de Recursos na AMS n9 
70.002-RJ, Relator o eminente Ministro Dé
cio Miranda, do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, então membro da antiga 2~ Turma 
do TFR - DI de 7.12.77; AMS 81.612-RJ, 
Relator o eminente Ministro OUo Rocha, 
Primeira Turma, DI de 5.4.84, p. 4959 e 
Remessa Ex Of/icio 95.011-DF, Relator o 
eminente Ministro Geraldo Sobral; AMS 
80.445-RJ, Relator o eminente Ministro José 
Dantas, extinta 2~ Turma e Remessa Ex Df/i
cio 93.590-DF, Relator o eminente Ministro 
Américo Luz; AMS 109. 343-SP, Relator o 
eminente Ministro lImar Galvão, DI de 
25.8.87; REO n9 103. 827-SP, Relator emi
nente Ministro Américo Luz, DI de 3_12.87; 
REO n9 103. 766-SP, Relator eminente Mi
nistro Miguel Ferrante, DI de 7.8.89. 

Deste Egrégio Tribunal são as decisões 
unânimes, proferidas pela Segunda Seção, no 
Recurso Especial n9 1.314-AC, Relator o 
eminente Ministro Carlos Velloso, DI de 
18.12.89, julgamento de 22.11.89 e desta 
Seção, no Recurso Especial n9 957-DF, Re
lator o eminente Ministro Armando Rolem
berg, DI de 6. 11. 89. De nossa Corte Maior 
podemos citar o precedente no RE nQ 
104. 995-D F, Relator o eminente Ministro 
Oscar Corrêa, RTI 114/417. 

Embora a matéria seja predominantemen
te constitucional e, como tal, afeta ao Co-



lendo Supremo Tribunal Federal, entende
mos ser caso de conhecimento do Recurso 
Especial pela letra a do inciso 111 do artigo 
119 da Constituição Federal então vigente 
na interposição do recurso (fls. 97-105), por 
ter o v. acórdão recorrido contrariado o 
Decreto-Lei nQ 822/69, o Decreto nQ 70.2351 
72 e o art. 97, VI, do CTN. 

Conheço do recurso e lhe dou provimento 
para reformar o v. acórdão recorrido e con
ceder a segurança para que o pedido de re
consideração do recorrente seja apreciado 
pelo Egrégio Primeiro Conselho de Contri
buintes. 

EXTRATO DA ATA 

RESP 396-CE (89.0009041-0) - ReI.: Mi
nistro Garcia Vieira. Recte.: Pompeu Têx
til S.A. Recda.: União Federal (Advs.: Dr. 
Marcos Jorge Caldas Pereira e outro). 

Decisão: a Turma, por unanimidade, c0-

nheceu do recurso e lhe deu provimento 
(ll!o Turma, 28.3.90). 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs. 
Ministros Pedro Acioli, Geraldo Sobral e 
José de Jesus. Ausente, justificadamente, o 
Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Pedro Acioli. 

COMPETENCIA - AVOCAÇÃO - DEVIDO PROCESSO LEGAL 

- A cláusula do due process of law, com as suas implicações 
e conseqüências, tem aplicação no procedimento administrativo, o 
que resultava de modo implícito da Constituição de 1967 e está 
previsto, expressamente, na Constituição de 1988, art. 59, L/V e 
LV. No caso, avocando o Ministro de Estado a prática de ato de 
competência do Diretor do DAC, competência inscrita no regula
mento, aplicou maus-tratos no princípio do due process of law. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Mandado de Segurança nQ 124 
Impetrante: Translima Táxi Aéreo Ltda. 
Impetrado: Ministro de Estado da Aeronáutica 
Relator: Sr. Ministro CAllLOS M. VELLOSO 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que são 
partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Superior Tri
bunal de Justiça, por maioria, em conceder 
em parte o mandado de segurança, nos ter
mos do relatório e notas taquigráficas anexas, 
que ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1990. - Arman

do Rolemberg, Presidente. Carlos M. Vello
so, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Carlos M. Velloso: Tra
ta-se de mandado de segurança impetra-

do por Translima Táxi Aéreo Ltda., contra 
ato do Ministro da Aeronáutica, com o obje
tivo de tomar sem efeito a transferência, 
pelo Banco do Estado de Minas Gerais SI A, 
das ações ordinárias componentes do capital 
votante da Nordeste Linhas Aéreas Regionais 
SI A, dadas ao estabelecimento bancário 
como garantia de financiamento obtido pela 
impetrante. 

Esclarece a impetrante que adquiriu dois 
terços das ações ordinárias que compõem o 
capital votante da Nordeste Linhas Aéreas 
Regionais SI A, sendo um terço, em 1981, 
da concessionária Votec Amazônia Táxi Aé
reo Ltda. e um terço, em 1984, da Trans
brasil SI A - Linhas Aéreas. O acionista 
Estado da Bahia se insurgiu contra essa últi-
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